
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO FEDERAL FABIO SCHIOCHET

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N°        DE 2025
(Do Sr. Fabio Schiochet)

  
Requer informações ao Ministro de
Estado  da  Saúde  sobre  o
fornecimento  de  vacinas  contra  a
Dengue  para  crianças  e
adolescentes, entre 10 e 14 anos,
para o município de Penha/SC.

 Senhor Presidente,

Requeiro, com base no artigo 50, § 2º da Constituição Federal, e

na forma dos artigos 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações ao Ministro

de Estado da Saúde sobre o fornecimento de vacinas contra a Dengue

para crianças e adolescentes, entre 10 e 14 anos, para o município de

Penha/SC.

1. Qual o motivo da ausência do envio de vacinas contra a Dengue,

destinadas a crianças e adolescentes entre 10 e 14 anos, para o

Município de Penha, no Estado de Santa Catarina?

2. Existe previsão para a normalização do repasse dessas vacinas ao

município? Em caso positivo, qual o cronograma previsto?

3. O Ministério da Saúde tem conhecimento de outros municípios que

enfrentam problemas semelhantes na região da Foz do Rio Itajaí?

Quais medidas estão sendo adotadas para solucionar a situação?

4. Existe  alguma  restrição  orçamentária  ou  logística  que  esteja

impactando  a  distribuição  dessas  vacinas?  Se  sim,  quais

providências estão sendo tomadas para sanar esses entraves?
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO FEDERAL FABIO SCHIOCHET

JUSTIFICAÇÃO
 

A  imunização  de  crianças  e  adolescentes  é  essencial  para  a

prevenção  de  casos  relacionados  à  Dengue  e  a  promoção  da  saúde

pública. A ausência do envio de vacinas compromete a cobertura vacinal e

coloca em risco a população local, aumentando a vulnerabilidade dessas

faixas etárias a doenças evitáveis.  Além disso, a falta de vacinas pode

gerar  preocupação  entre  os  pais  e  responsáveis,  impactando

negativamente  a  confiança  da  população  no  Programa  Nacional  de

Imunização.

No Município de Penha, a Secretaria de Educação tem mantido, há

mais de dois anos, uma parceria com a saúde pública para a ampliação da

cobertura  vacinal  entre  os  estudantes,  incluindo  a  verificação  de

cadernetas e a aplicação de vacinas nos Centros de Educação Infantil

(CEIs)  e  nas  escolas  municipais  e  estaduais.  Essa  estratégia  tem

demonstrado  ser  eficiente  para  garantir  a  proteção  das  crianças  e

adolescentes contra doenças preveníveis, como a dengue, cujo risco de

transmissão é elevado na região da Foz do Rio Itajaí, onde se localiza o

município.

A vacinação contra a dengue é uma medida crucial para reduzir a

incidência  da  doença,  especialmente  em  áreas  onde  a  presença  do

mosquito  Aedes  aegypti  é  comum.  Além  de  prevenir  novos  casos,  a

imunização também contribui para diminuir a gravidade da doença e evitar

óbitos. Portanto, faz-se necessário obter esclarecimentos do Ministério da

Saúde  quanto  à  ausência  de  vacinas  e  quais  medidas  estão  sendo

tomadas para regularizar a distribuição, garantindo a segurança e o bem-

estar da população de Penha e da região.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO FEDERAL FABIO SCHIOCHET

Sala das Sessões, 19 de março de 2025.

FABIO SCHIOCHET
Deputado Federal – UNIÃO/SC
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